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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 05512021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021/PP-SRP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO-FIOS E SARJETAS, CAPINA E PODA DE ÁRVORES A 

PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 

AMBIENTE, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA - ANEXO 1, PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE EDITAL, 

INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO. 

Data/Horário Dia 24/05/2021 às 08h30m1n (Horário Local). 

Centro Administrativo Cesário Mendes - Rua José Joaquim de Souza, n° 
Local:

10, Centro - CEP: 63.630-000 - Pedra Branca/CE. 

O Edital poderá ser retirado no site: www.tce.ce.gov.br/pt-licitacoes,  bem 

como estará disponível no Centro Administrativo Cesário Mendes 

localizada na Rua Furtunato Silva, Centro - CEP: 63.630-000 - Pedra 

Branca/CE, desde a data da publicação, nos seguintes horários: das 
Endereço para retlradaoghoominh às 12h00min e das 14h00min às 17h00min (Horário Local).. 
do Edital: 

Recebimento do 

Credenciamento, 
Data: 24/05/2021, 

envelope de Propostas Iorário: 08h30min (Horário Local) 
envelope d 

Habilitação: 

Abertura dosData: 24/05/2021, Horário: 08h30m1n (Horário Local) - Após o 

envelopes: credenciamento. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

REF: PROCESSO N°. 055/2021. 
PREGÃO TIPO PRESENCIAL: N°. 043/2021/PP-SRP. 

Data para entrega dos envelopes: 24 de maio de 2021, às 08h30min. 
Data para abertura dos envelopes: 24 de maio de 2021, às 08h30min. 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca-CE toma público que, com base na Lei Federal 8.666, de 21 
de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal do Pregão n° 10.520 de 17-07-2002, Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO, do tipo 
MENOR PREÇO POR GLOBAL, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO-FIOS E SARJETAS, 
CAPINA E PODA DE ÁRVORES A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, conforme condições e especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, parte integrante e inseparável deste edital, 
independente de transcrição, deste instrumento convocatório, mediante contrato, de acordo com o 
Edital de Pregão n°043/202 1-PP-SRP, devendo a proposta e documentação ser entregues na Sala/Setor 
de Licitações e Contratos à Rua Furtunato Silva, s/ii, no dia 24 de maio de 2021, às 08h30min., sendo 
que os mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados à competição Licitatória 

'- todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no 
inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer 
dia útil e durante o expediente normal. Mais informações, pelo telefone (0**88) 2101-1492. 

Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a realização do 
certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, conservando há mesma hora e local, 
se outra data ou horário não forem estabelecidos pela Comissão Permanente de Licitação ou pelo 
Pregoeiro. 

Os esclarecimentos serão prestados até o segundo dia útil anterior à data prevista para o processamento 
do certame, salientando-se que não serão conhecidos ou processados esclarecimentos verbais ou 
escritos dirigidos à Pregoeira após o segundo dia útil anterior à data prevista para o processamento do 
certame ou fora dos horários previstos acima. 
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O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE: 
www.tec.ce.gov.brlpt-licitacoes, Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (88)2101-1492 
ou junto a Comissão de Licitação da Prefeitura no endereço acima citado, desta Prefeitura Municipal, 
de segunda a sexta feira, no horário das 08h00min ás 12h00min horas. 

2— OBJETO 

.1 - Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO-FIOS E SARJETAS, CAPINA E PODA 
DE ÁRVORES A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E MEIO AMBIENTE, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE EDITAL, 
INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO. 

1.2. As quantidades constantes do anexo 1 são estimativas, não se obrigando a Administração pela 
contratação na sua totalidade. 

1.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por item, e por Item, elaborando-o conforme modelo 
que segue ANEXO. 

12— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, e que satisfaça as condições e exigências contidas neste edital. 

2.2 - Não poderão participar da presente licitação: 

1- os interessados que se encontrarem em falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
II- empresas estrangeiras que não funcionam no país; 
III- empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
IV- Consórcio de empresas, Cooperativas em gemi, qualquer que seja a sua forma de constituição, 
justificando-se, em razão do art. 33 da Lei n° 8.666/1993, utilizando-se da expressão "quando 
permitida", conferiu discricionariedade ao ente administrativo para permitir ou não tal condição no 
instrumento convocatório. 
V - Não será permitida a participação de empresas cujos dirigentes, gerentes, sécios ou componentes 
do seu quadro técnico sejam servidores do Município ou de sua fundação e autarquia, em consonância 
com o disposto no artigo 9°, inciso III, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

2.3 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
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3- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - Os preços registrados por força deste processo terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 
da publicação da Ata de Registro de Preços. 

     

4- DO CREDENCL4MENTO 

   

4.1. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO DE 
REPRESENTANTES DEVEM ESTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA OU DE 
DOCUMENTOS. 

4.2. O licitante poderá vir representado por seu administrador ou por mandatário. 

ii Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante. 

4.4. O representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos relativos 
às etapas do pregão, principalmente para formular propostas, apresentar recursos e impugnações. 

4.5. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto o Pregoeiro por meio de 
instrumentos públicos ou particulares, observado o seguinte: 
4.5.1. No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, dirigente, sócio-
gerente, etc.), deverão ser apresentados: 

a) cópia de sua carteira de identidade ou outro documento de identificação com foto. 

b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

C) instrumento de constituição da sociedade empresária (contrato social ou estatuto), o qual 
deverá constar os poderes necessários à assunção de obrigações em nome da pessoa jurídica. Se o 
representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular propostas ou praticar atos 
de administração, os demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o instrumento 
de constituição da empresa, deverão apresentar cópia de identificação com foto e, também, outorgar os 
poderes necessários para o sócio representante. 

4.5.2. No caso da empresa ser representada por mandatário, o mesmo deverá apresentar os 
seguintes documentos: 

a) cópia de sua carteira de identidade ou outro documento de identificação com foto. 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
C) Instrumento de mandato respectivo com a finita do outoitante reconhecida. A falta de 
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clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a impossibilidade de o licitante 
formulá-los. Recomenda-se, assim, a adoção do modelo de procuração posto no Anexo [11 deste 
EditaL 
d) instrumento de constituição da sociedade empresária (contrato social ou estatuto). Neste 
caso, o sócio ou sécios, detentores de poderes para praticar atos de administração, conforme dispuserem 
os instrumentos de constituição da empresa e mandato de procuração, deverão apresentar cópia de sua 
identificação com foto. 

4.6 Após o credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão apresentar uma 
declaração (modelo no Anexo IV), fora dos envelopes dando ciência de que cumprem plenamente 
os requisitos de habilitação. O cumprimento dessa exigência é pré-reuuisito para participação no 
certame. 

4.6.1. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação 
sem representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, a declaração acima. 

4.7. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas 
verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta 
escrita. Igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, 
como a interposição de recursos. 

4.8. Os documentos necessários ao credenciamento de representante deverao ser apresentados 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, não serão portanto, 
autenticados documentos pelo Pregoeiro ou equipe de apoio durante a sessão de julgamento do 
certame licitatório. 

4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem em se beneficiar pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, LC 147/2014 e LC 155/2006 deverá apresentar 
após a fase de credenciamento, Declaração autenticada pelo órgão competente ou documento que 
comprove seu enquadramento como EPP ou ME. 

4.9.1 As empresas que não apresentarem os documentos referentes ao item 4.9 deste edital após 
a fase de credenciamento, antes do inicio da abertura das propostas, não poderão usufruir dos beneficios 
da Lei Complementar n° 123/2006, LC 147/2014 e LC 15512006. 

5- DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

5.1 - O encerramento de entrega dos envelopes de proposta de preços e documentos, relativos a 
este Pregão para Registro de Preços dar-se-á às 08h30min do dia 24 de maio de 2021, iniciando-se, 
imediatamente, a abertura do envelope de n° 01, com as propostas. 



t ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

5.2 - A documentação de habilitação deve constar no envelope 02, fechado, lacrado de maneira 
a preservar o sigilo de seu conteúdo e identificado obedecido 

5.3 o seguinte padrão: 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021/PP 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ 

ENVELOPE 01- PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021/PP 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ 

5.4 - Os envelopes n°01 - Proposta de Preços e n°02 - Documentações deverão ser entregues 
na Rua Furtunato Silva, 5/li, Centro, CEP: 63.630-000 - Pedra Branca/CE, até às 

_:_ 
horas do dia 

de de2021. 
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6- DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE DAS PROPOSTAS) 

 

     

     

6.1 - As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e 
atender aos padrões abaixo estabelecidos: 

6. 1 .1. - Os Licitantes deverão apresentar as propostas em envelopes não transparentes impressas e em 
mídia de dados (Pen-Drive), que serão devolvidos aos Licitantes. 

6.1.2 - Datilografadas ou digitadas, em uma (0 1 ) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, 
entregues no local, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, 
endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica— CNPJ, rubricadas todas as folhas 
pelo representante legal e assinada a última, sobre carimbo com nome, identidade ou CPF; 
6.1.3 - conter especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido. 

I. Preço cotado de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), em 
algarismo e por extenso, por Item, e com indicação das Unidades citadas neste edital. Na proposta 
deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e global também. Sendo que nas 
propostas os valores apresentados para os itens deverão respeitar os limites dos preços de referencia 
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individualmente, sob pena de desclassificação. 

11. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor,- 

6.1.4 - caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta de 
preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá, para todos os efeitos, 
o registro efetuado por extenso; 

6.1.5 - a entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 
significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 

7- DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca firmar contratações nas quantidades estimadas, ficando assegurado ao 
detentor do registro á preferência de serviços, em igualdade de condições. 

7.2 - Ao licitante vencedor, fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os 
demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios, 
respeitando a legislação relativa às licitações. 

7.3 - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo a Prefeitura Municipal convocar os prestadores registrados 
para negociar o novo valor. 

7.4 - Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o edital completo 
no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE: www.tce.ce.gov.br/pt-licitacoes. Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (88) 2101-1492 ou junto a Comissão de Licitação da Prefeitura no 
endereço acima citado, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00min 
ás 12h00min horas. 

8- DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 

8.1 - Da habilitação: Para fins de participação no presente certame, será exigida a apresentação dos 
seguintes documentos: 

8. 1 . 1) - Deverão ser inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos 
abaixo relacionados, em 1 (uma) via, podendo ser apresentados em via original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
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8.1.2) - As Certidões devem ser apresentadas dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação. 

8.1.3) - Caso os documentos apresentados na fase de habilitação não apresentem datas de vencimento, 
serão estes considerados válidos por 60 (sessenta) dias após a data da emissão. 

8.2 Habilitação Jurídica (Art. 28 da Lei Federal n. 8.666/93) 

a) - cédula de identidade dos sócios (cópia autenticada em cartório competente); 

b) - registro comercial, no caso de empresa individual; 

e) - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

c.1) - Caso a empresa apresentar o registro comercial, no caso de empresa individual, o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, no credenciamento do representante, fica facultada a 
apresentação do mesmo no envelope de Habilitação. 

8.3 Regularidade Fiscal (Art. 29 da Lei Federal n. 8.666/931 

a) - prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPJ/MF); 
b) - prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que deverá ser comprovado 
através do Alvará de Funcionamento da empresa. 
c) - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, ou outra equivalente, na forma da lei, que 
deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa; 
d) - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa; 
e) - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa; 
f) - prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, que deverá ser 
comprovado através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 
g) - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, que deverá ser comprovado através de Certidão 
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Negativa de Débitos - INSS, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou outra equivalente; 
h) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa; 
8.3.1. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 

8.3.2. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos amenos de 30 
(trinta) dias de sua apresentação. 

8.3.3. Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção ou 
não lograrem provar sua regularidade serão inabilitados. 

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7°, inciso XXXIII, c/c a Lei 
Federal n. 9.854/99), conforme anexo VI. 
b) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, 
conforme modelo sugerido no Mexo V. 
C) Experiência da Licitante na realização de serviços na área e que a empresa tem capacidade 
técnica para ser contratada que deverá ser por meio de 01 (um) atestado que expressam as atividades 
desenvolvidas de acordo com o objeto licitado de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica 
de Direito Público ou Privado (da contratante ã licitante), em papel timbrado da contratante, constando 
ainda o nome, cargo e assinatura do responsável pela emissão. 

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 

b) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, formado artigo 
31, inciso 1, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Lio - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

10.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
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10.2 - Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de pessoa 
devidamente credenciada pela empresa licitante. 

10.3 - Para efeito de classificação das propostas o Pregoeiro considerará o menor proeço 
GLOBAL em constante em cada proposta, sendo desclassificadas as propostas: 

10.3.1 - cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, inclusive 
aqueles exigidos como pré-classificação; 

10.3.2 - que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

"- 10.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

10.4.1 - As propostas de preços válidas serão ordenadas em ordem crescente de preços, devendo 
ser, em seguida, eleitos para participar da fase de lances o autor da proposta de preço mais baixo 
e os que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente ao menor preço; 

10.4.2 - Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições previstas 
no item anterior, serão selecionados para a fase de lances os autores das 03 (três) melhores 
propostas, quaisquer que sejam os preços, caso haja propostas empatadas na terceira posição, todas 
elas participarão da etapa de lances. 

10.5 - O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de menor preço 
global e observado o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificada em primeiro 
lugar, a proposta que atenda integralmente de acordo com as especificações e exigência deste Edital, 
ofertar o preço global de menor valor. 

10.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

10.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

10.7 - Declarada encerada a etapa competitiva e ordenadas as propostas. O Pregoeiro examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

10.8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas á redução 
do preço. 

'9 
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10.9 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições para habilitação pelo 
licitante que a tiver formulado. 

10.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências para habilitação, será declarado pelo 
Pregoeiro, o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do objeto deste Edital. 

10.11 - Não sendo aceitável o preço, o Pregoeiro é facultado abrir negociações bilaterais com a 
empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de interesse da 
Administração. 

10.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do edital, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital. 

10.13 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implica na 
sua exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita para efeito 
de ordenação das propostas. 

10.14- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-
se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 

lO. 15 - Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir de reuniões 
entre o Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 

10.16 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital a proposta será desclassificada. 

10. 17 - Caso não se realize lances verbais serão verificados a aceitabilidade dos preços da 
proposta escrita de menor valor, facultado o Pregoeiro abrir negociações bilaterais com autor dessa 
proposta e, uma vez considerados aceitos esses preços, o Pregoeiro adjudicará o objeto deste Edital à 
firma que formulou a proposta em questão. 

10.18 - Ao final da disputa por lances verbais e, em decorrência do seu novo preço (preço final 
vencedor), a empresa adjudicatária fica obrigada a adequar o preço Global ao Novo Preço Final. 

10.19 - O licitante vencedor deverá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas apresentar o 
Pregoeiro, uma nova proposta após os Lances, para anexa aos autos. 

10.20 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital. 
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10.21 - Observada a ordem de classificação, serão convocadas para firmar a Ata de Registro de 
Preços, as demais proponentes que concordarem com os serviços nos mesmos preços da primeira 
colocada, até que seja atingida a quantidade total estimada para o Item. 

11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO 
REGISTRO DOS PREÇOS 

11.1 - Até 02 (dois) dias antes da data fixada, para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
pregão presencial para registro de preços. 

11.2 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 

11.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e o encaminhamento do processo á autoridade competente para a homologação. 

11.4 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado á autoridade superior. 

11.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços. 

11.7 - Será registrado o menor preço global. 

11.8 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 
excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

11.9 - Colhidas às assinaturas o Pregoeiro providenciará a imediata publicação da ata e se foro 
caso, do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 

12— DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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12.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contado a partir da data 
da assinatura da respectiva Ata. 

12.2 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a executar o objeto adj udicado, no todo ou cm parte. além de IS dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da execução de qualquer Item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento dos 
serviços, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

C) Falir ou dissolver-se; ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste 
Contrato. 

13:  DO CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS SERVIÇOS 

13.1 - Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, assine a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra esse Edital, 
sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida 
no item XIX do presente edital. 

13.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração Municipal. 

13.3 - Colhidas as assinaturas, será providenciada a imediata publicação da ata e, se for o caso, 
do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 

13.4 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses a partir da data de 
assinatura da ata de Registro de Preços. 

13.5 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
executar os serviços, nas quantidades indicadas, em cada "requisição". 

13.6 - O Município de Pedra Branca não está obrigado a contratar uma quantidade mínima dos 
equipamentos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação. 

13.6.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo 1 - Especificações Técnicas são estimativos 
e representam as previsões de contratações nos próximos 12 (doze) meses. 
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13.7 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pedra Branca firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado ã detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 

13.8 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.9 - Os preços registrados obrigam o proponente e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilibrio econômico - financeiro, para menos ou para mais. 

13.10 - Independentemente de solicitação da Ata, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura do Contrato de registro de preços, para negociar a redução dos preços 
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude 
da redução dos preços de mercado. 

13.10.1 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelado, 
desonerando-se e do compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o 
desequilíbrio econômico-financeiro. 

13.10.2 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas 
fiscais de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais 
emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento 
do pedido de desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada 
os serviços desses documentos; 

14 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA 

14.1 A empresa vencedora se obriga a: 

a) Executar os serviços objeto deste edital cotado em estrita conformidade com as 
disposições deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas; 
b) Executar os serviços objeto deste certame de acordo com as requisições de serviços 
emitidas pela Prefeitura Municipal de Pedra Branca; 
C) Executar os serviços objeto deste certame, no local designado pelo departamento de 
compras da Prefeitura de Pedra Branca conforme requisição de serviços no prazo estipulado, e pelo 
preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura Municipal de Pedra Branca ficara isenta de quaisquer 
custos com transportes e demais despesas com o objeto licitado. 
d) Responsabilizar-se pelos serviços executados, sob pena de responder pelos danos 
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causados a Administração; 
C) Não transferir a outrem, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca; nos casos em que houver a necessidade de subcontratação 
parcial do objeto. 
O Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 
licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à 
regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o 
período de contratação. 

15- DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE 

15.1 A Prefeitura Municipal de Pedra Branca obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos neste edital; 
b) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do 
objeto; 
C) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à execução dos serviços. 

16- DO REAJUSTE 

16.1 _ Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

16.2. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o 
estabelecido nos Art. 58 e 65, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

16.3. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser 
' observado à legislação tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado 

decorrente da majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência 
do contrato que provo que aumento da despesa do contratado. 

17- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta de recursos próprios e/ou recursos oriundos 
de transferência e serão empenhadas no de acordo com o previsto no orçamento do corrente ano. 

18- DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da apresentação da 
nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, 
comprovando a prestação dos serviços. 



19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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18.2. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente 
aplicadas. 

18.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

19.1 - Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para 
os quais tenha concorrido; 
• MULTA POR ATRASO - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um 
por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 50% (cinquenta por cento) pelo atraso 
injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no 
pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de IS (quinze) dias 
corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da 
multa será cobrado judicialmente; 
• MULTA POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL (COMPENSATÓRIA) - 
Multa compensatória, arbitrada em valor compativel e proporcional aos possíveis danos causados a 
administração 
• SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
• DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
• RESCISÃO CONTRATUAL - em caso de descumprimento por mais de 05 (cinco) 
dias, sem prejuízo ao enquadramento do respectivo licitante às demais penalidades. 
19.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição 
da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias corridos do indicado para o inicio dos 
serviços. 

19.3. A sanção prevista na alínea "b", do subitem 10.l,poderá ser imposta cumulativamente com 
as demais. 

19.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. É facultada o Pregoeiro ou ã Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
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de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

20.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Pedra Branca o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente; 

20.3. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

20.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

20.5. Conforme preceitua o § 40 do Artigo 62 da Lei Federal n. 8.666/93, o documento hábil para 
formalização será a requisição de serviços em substituição ao Termo de Contrato; 

20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca; 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública de pregão; 

20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 

20.9 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste 
Edital e seus Anexos será atendido pelo Pregoeiro no horário de expediente 08h às 12h e das 14h às 
17h, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedra Branca, situada a Rua José Joaquim de 
Souza, n° lO, Centro - Centro, neste Município, ou através do tele: (88) 2101-1492; 

20.10. Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei Federal n.° 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto Municipal 059/2014, bem como, e subsidiariamente, da Lei Federal n. 8.666/93; 
20.11. São partes integrantes deste Edital, os seguintes elementos: 

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

ç0~~ 
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20.13. É competente o Foro da Comarca de Pedra Branca, para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da presente licitação. 

20.14. O presente edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado - TCE: www.tce.ce.gov.br/pt-
licitacoes  Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (88) 2101-1492 ou junto a Comissão 
de Licitação da Prefeitura no endereço acima citado, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta 
feira, no horário das 08h00min às 1 2h00min horas. 

Pedra Branca- CE, 07 de maio de 2021. 

Anexo IV MODELO DE PROCURAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÓES DE 
Anexo V

HABILITAÇÃO 

Anexo VI
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

Anexo VII DECLARAÇÃO EMPREGADOR DE PESSOA JURÍDICA (DEC. 

FEDERAL 4.358/2002) 

Anexo VIII MODELO DA PROPOSTA 

Anexo IX CONTRATO 

Anexo X JUSTIFICATIVA 

Josiana cedo Cavalcante 
Secretária de Desenvo vimento Urbano e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA - REGISTRO DE PREÇOS PARÁ FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO-FIOS E SARJETAS, CAPINA E 

PODA DE ÁRVORES A PEDIDO. 

1— DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PINTURA DE MEIO-FIOS E SARJETAS, CAPINA E PODA DE ÁRVORES A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, 
conforme condições e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, parte 
integrante e inseparável deste edital, independente de transcrição. 

2— DOS RECURSOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 258.694,32 (duzentos e cinquenta e oito 
mil seiscentos e noventa e quatro reais e trinta e dois centavos). 

2.2. O recursos financeitos estrão de acordo com o orçamento para o vigente ano. 

3— DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Locais para a prestação dos serviços: municipio de Pedra Branca, tanto na sede como nos Distritos. 

3.2. O serviço será executado conforme ordem de serviços emitidas pela Secretaria Municipal 
responsável, sendo que o serviço deverá ser atendido no máximo 01 (um) dia após a emissão da 
requisição pela Secretaria demandante. 

3.3. Caso o fornecedor/prestador de serviço não cumpra com as condições postas neste Termo de 
Referência, especialmente no que se refere a entrega dos bens ou a prestação dos serviços no prazo 
definido acima, o gestor da contratação ou o responsável pelo recebimento dos bens ou serviços 
providenciará o cancelamento da ordem de fornecimento/serviço, comunicação ao fornecedor e 
cancelamento da nota de empenho junto a Secretaria de Finanças e Orçamento. 

4— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias (deve estar em consonância com o 
edital e contrato, quando houver) da data de apresentação dos documentos de cobrança, desde que a 
totalidade do objeto contratado tenha sido executada, atestada e aprovada pelo contratante. 

4.2. 0 pagamento será efetuado na conta corrente da contratada através de ordem bancária. 
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4.3. Os bens entregues ou serviços prestados em desacordo com as especificações contratuais não 
serão atestados pela fiscalização. 

4.4. A contratada deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da nota de empenho. 

5—DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

5.1. A fiscalização da contratação será exercida por servidor responsável determinado pela Secretária 
de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência á Secretária da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

5.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 

6— DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. A contratante obriga-se a: 
a) Assumir total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que venham a causar os seus 
empregados no desempenho de suas funções; 
b) Executar os serviços com todo rigor necessário e com elevado padrão de qualidade, 
indispensável a trabalhos dessa natureza, de acordo com as especificações constantes do Projeto Básico 
do Edital, incluindo material necessário para recupertação, se for o caso. 
C) Prestar, quando solicitado, informações e esclarecimentos ao Fiscal de Contrato e a direção da 
instituição para atender prontamente as reclamações que lhe forem dirigidas; 
d) A empresa deverá fornecer os EPIS - equipamentos de proteção individual e fiscalizar sua 
utilização pelos seus funcionários. 
e) Os funcionários deverão prestar os serviços devidamente identificados com uniforme e/ou 
identificação da empresa; 
1) Os serviços deverão ser prestados em horários que não prejudiquem os trabalhos que estão sendo 
executados pelos servidores públicos, dentro do prazo máximo de 2 dias. 
g) Quando solicitada urgência do serviço, procurar atender em tempo menor do que 2 dias, dentro 
do possível. 
h) A empresa deverá recolher e dar destinação adequada a todo lixo produzido na prestação dos 
serviços. 

6.2. A contratada obriga-se a: 
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6.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência/Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) Efetuar a entrega do objeto/ realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no termo de referência/edital, e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a contratante; 
b) Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei n°8.078, de 1990); 
d) Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou rejeitado pelo 
gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou ainda que tenha 
sido danificado pela contratada ou preposto seu; 
e) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
O Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
g) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da lei 8666/93 com as alterações da 
lei 8883/94. 

h) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos 
e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto 
contratado; 
i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante 
ou a terceiros, tendo como agcnte a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos; 

c i) Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 
embalagens, volumes, etc.; 
k) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo de 
referência; 
1) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados 
ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente 
em dependências da contratante; 
m) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 
contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, 
dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
o) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

c 
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7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
mencionadas, de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
Todos os materiais devem seguir normas técnicas exigidas por lei. 

8— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n°8.666, de 1993, da lei n° 10.520, de 2002, e 
da lei 12.846, de 2013, a contratada que: 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
Q Não mantiver a proposta; 
g) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 
h) Obtiver vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
i) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 
8.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas lei n° 8.666, 
de 1993, da lei n° 10.520, de 2002, e da lei 12.846, de 2013, observado o decreto n°4.054, de 19 de 
setembro de 2008. 
8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, iii e iv da lei n° 8.666, de 1993, a contratada 
que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
C) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto 
na lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a lei n°6.161, de 2000. 
8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
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9— DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

9.1 - O prazo de vigência da presente contratação é de 12 (doze) meses. 

10— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/LNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

10.1 Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca, departamento de licitação, por escrito, no endereço: Rua José Joaquim de 
Souza, n° 10, Centro, Pedra Branca - Ceará ou por e-mail: 1 icitacaopmøb20 1 7UgmaiI .com. 

Pedra Branca/CE, 07 de maoio de 2021. 

Josiana Viei*taro Cavalcante 
Secretária de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 


